
REPUBLICA DA GUINÉ-BISSAU
MINISTERIO DAS PESCAS
GABINETE DO MINISTRO

DEsPAcHo u.&rouP/2016

No quadro da implementação do Programa de marcação de TunÍdeos tropicais do

oceano atlântico pela Comissão lnternacional para a Conservação de Atum Atlântico -
ICCAT, o Centro de Investigação Pesqueira Aplicada - CIPA, requereu a concessão

de uma autorização para a realização da pesca de investigação científica dos tunídeos

tropicais nas águas marítimas sob a jurisdição da Repúbtica da Guiné-Bissau a favor
do navio N/O AITA FRAXKU, para o perÍodo de 15/06 a20l10l2016.

Tendo em conta que a referida investigação visa melhorar os actuais conhecimentos

sobre diferentes aspetos biológicos da população de tunídeos tropicais com vista a
contribuir para a segurança alimentar e o crescimento económico do estado costeiro

do oceano atlântico:

Considerando o interesse do Estado guineense na realização da referida campanha;

Tendo em conta a urgência em conceder a autorização requerida;

Considerando que o supracitado requerimento cumpre com todas as formalidades

legais;

Fazendo o uso das competências previstas no artigo 32.o, n.o 1 do, do Decreto-Lei n.o

1012011, de 7 de Junho, que aprova a Lei Geral das Pescas determina o seguinte:

1. E autorizado o navio "N/O AITA FRAXKU" a realizar pesca da investigação

científica nas águas sob a jurisdição da Guiné-Bissau, de 15/06 a 20/1012016;

2. Cumpra-se e dê-se conhecimento à FISGAP.

Bissau, 15 de junho de 2016.
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